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acÓrdÃo Nº. 61.655
(Processos nºs 2012/50564-5, 2012/51335-9 e 2012/51830-8)
assunto: rEforMaS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo discriminados:
Processo nº 2012/50564-5: reforma consubstanciada na PorTaria nº 
1172, de 06/05/2011, em favor do cabo PM aTaÍdE PErEira BraGaNÇa, 
pertencente ao efetivo do 1º BPM (Belém);
Processo nº 2012/51335-9: reforma consubstanciada na PorTaria nº 
635, de 13/01/2012, em favor do cabo PM alcidES fraNciSco coElHo 
doS SaNToS, pertencente ao efetivo do 6º BPM (ananindeua);
Processo nº 2012/51830-8: reforma consubstanciada na PorTaria nº 
2162, de 23/05/2012, em favor do cabo PM carloS HENriQUE coElHo 
NUNES, pertencente ao efetivo do ccS/QcG (Belém).
Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária Virtual de 02 de junho de 2021.
acÓrdÃo N.º 61.632
(Processos nºs 50477-2/2006, 50649-5/2008, 51560-1/2008, 53670-
3/2008, 50267-1/2009, 50486-0/2009, 50689-8/2009 e 50871-4/2009)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, registrar os atos de aposentadoria relativos aos pro-
cessos abaixo identificados:
Processo n. 50477-2/2006: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 0148, de 10.01.2006, em favor de HildEBErG BElo rodriGUES, no 
cargo de Professor adjunto iV, lotado na Universidade do Estado do Pará;
Processo n. 50649-5/2008: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 0131, de 02.01.2008, em favor de raiMUNda fraNcEliNo dE 
oliVEira, no cargo de agente administrativo, código GEP-aS-901.1, 
classe “a”, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo n. 51560-1/2008: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n. 0640, de 01.02.20008, atualizada pela Portria aT aP n. 1550, de 13/07/2020, 
em favor de EdSoN JoSÉ Maria oliVEira, no cargo de Professor GEP-M-
ad-3-401, ref. Vii, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 53670-3/2008: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
AP n. 1584, de 02.05.2008, ratificada pela PORTARIA RET AP n. 2392, de 
12.07.2012, e pela PorTaria rET aP n. 3504, de 19.09.2012, em favor 
de Maria dE fáTiMa rodriGUES dE liMa, no cargo de Professor GEP- 
M-ad-3-401, ref. V, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50267-1/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n. 
1542, de 01/08/2008, em favor de JoÃo frEiTaS da SilVa, no cargo de auxiliar 
de Manutenção, nível 4, classe “a”, lotado na Secretaria de Estado de Transportes;
Processo n. 50486-0/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
AP n. 2535, de 01/09/2008, retificada pela PORTARIA RET AP n. 2863, de 
07/11/2013, em favor de Maria da GUia dE SoUZa da MoTa, no cargo 
de Enfermeira, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo n. 50689-8/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n. 
3020, de 30/09/2008, em favor de JoSÉ GoMES dE BarroS, no cargo de agente 
de PorTaria, GET.TP.1.102-1, lotado na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo n. 50871-4/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 2580, de 01/09/2008, em favor de cÉlia lÚcia dE alMEida 
Garcia, no cargo de Professor GEP-M-ad-1-401, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
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eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Nº do termo aditivo: 04
Nº do contrato: 10/2020
objeto do contrato: Serviços de limpeza, conservação e Higienização e co-
peiragem no prédio do MPc/Pa, com fornecimento de uniformes, materiais e o 
emprego de equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços.
Valor do contrato: r$ 187.305,48 (cento e oitenta e sete mil, trezentos e 
cinco reais e quarenta e oito centavos).
Modalidade de licitação: adesão à ata de registro de Preços nº 002/2020 
– TJPa (Pregão Eletrônico nº 044/TJPa/2019).
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará, cNPJ/Mf nº 05.054.978/0001-
50 e liderança limpeza e conservação ltda, cNPJ/Mf nº 00.482.840/0001-38.
Objeto e Justificativa do Aditamento: prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato, justificada pela natureza contínua da prestação, de acordo com o 
permissivo legal, previsto no artigo 57, ii, da lei nº 8.666/1993.

Valor do aditamento: r$ 0,00
data de assinatura: 13/08/2021
Vigência do aditamento: 01/09/2021 a 01/09/2022
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000. 
Natureza da despesa: 33.90.37.00. fonte de recursos: 0101000000.
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry
1º aditivo: 23/10/2020; r$ 16.284,02 (dezesseis mil e duzentos e oitenta 
e quatro reais e dois centavos);
2º aditivo: 20/01/2021; r$ 16.288,76 (dezesseis mil e duzentos e oitenta 
e oito reais e setenta e seis centavos);
3º aditivo: 26/03/2021; r$ 17.063,73 (dezessete mil, sessenta e três re-
ais e setenta e três centavos).

Protocolo: 693364
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 0703/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 130179/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à Promotora de Justiça aMÉlia SaToMi iGaraSHi 30 (trinta) 
dias, por conta dos 60 (sessenta) dias de licença-Prêmio, referentes ao tri-
ênio 2009/2012, e aUToriZar o gozo no período de 07/01 a 05/02/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 16 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0704/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 119545/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao Promotor de Justiça odÉlio diViNo Garcia JÚNior 30 (trin-
ta) dias, por conta dos 60 (sessenta) dias de licença-Prêmio, referentes ao 
triênio 2003/2006, e aUToriZar o gozo no período de 01 a 30/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 16 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0705/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 119906/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à Promotora de Justiça cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro 30 
(trinta) dias, por conta dos 60 (sessenta) dias de licença-Prêmio, referentes ao 
triênio 2015/2018, e aUToriZar o gozo no período de 02 a 31/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 16 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0706/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 2072/2021-MP/PGJ, de 21 
de julho de 2021, que designou a Procuradora de Justiça Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de 
Justiça, para a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, 
antônio Eduardo Barleta de almeida, a contar de 26/07/2021;


